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DECRETO N.º 7963/2025. 
De 18 de setembro de 2025. 

 
 
 

Súmula: “Altera redação de dispositivos 
legais no bojo do Decreto Municipal n. 
6.555 de 23 de junho de 2022, conforme 
especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 66.369/2025: 

 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Altera a redação dos incisos I, II, III, IV, e VI do art. 8º do Decreto Municipal 
nº 6.555, de 23 de junho de 2022, passando a vigorar com o seguinte texto:  
 
“(...). 
 
Art. 8º (...). 
 
(...). 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:  
 
a) Titular: Ana Lilian Senczuk Fonseca, matrícula nº 351.003;  
b) Suplente: Rosenilda Jocelia Lopes Alerico, matricula nº  351.557. 
 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Maria Carolina Pelanda Lutfi, matricula nº 349.270; 
b) Suplente: Patrícia Da Rosa Mendonça Machado, matrícula nº 363.406.  
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Geonice Luiza Moreira De Araujo, matrículas n.º 80.401 e 212.201;  
b) Suplente: Celia Regina Ferreira Da Silva Ianiski,  matriculas n.º 76.401 e 200.702.  
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IV - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher: 
 
a) Titular: Fabiane Pires De Souza Nascimento, matricula nº 364.071; 
b) Suplente: Suzana Melo Cruz Diaczuk,  matricula nº 364.263.  
 
V- (...) . 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude:        
 
a) Titular: Andrea Cristina Haas, matricula nº 338.301; 
b) Suplente: Maristela Da Silva Szeremeta, matricula nº 350.241.  
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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